PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA SEÇÃO II – MINERAÇÃO EM APP

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA/MME

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA/SMM

outubro 2004

Seção II

Da Atividade Minerária

Art. 4°., Poderá ser autorizada a supressão de vegetação, em áreas de preservação permanente, pelo órgão ambiental competente, nos locais de atividade mineraria, incluindo a pesquisa mineral com guia de utilização, uma vez demonstrado pelo empreendedor:

I – a necessidade da atividade minerária e a inexistência de alternativas técnicas e locacionais do aproveitamento da jazida na região e os efeitos sociais dela advindos, em documento emitido pelo órgão setorial;

II – o impacto ambiental da atividade e os efeitos cumulativos na APP em que se situa a jazida mineral e os advindos do desenvolvimento de nova atividade de aproveitamento mineral;

III – demonstrem a viabilidade econômico-financeira, social e ambiental de aproveitamento da jazida específica, quando se tratar de lavra mineral;

§ 1º – A atividade minerária submetida ao regime de licenciamento mineral, registro de extração ou de permissão de lavra garimpeira, conforme definida na legislação minerária, poderão ser dispensadas da apresentação do EIA/RIMA, devendo apresentar Relatório de Controle Ambiental (RCA), no processo de licenciamento ambiental, elaborado de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental competente, além dos incisos I a III previstos neste artigo, com base em termo de referência específico.

§ 2º - Os documentos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de licenciamento ambiental, independentemente de estudos exigíveis pelo órgão ambiental.   

Artigo 5° - A autorização da supressão de vegetação, para atividade minerária nas APP definidas nos incisos II (nascente) IV (veredas), IX (restingas), X (manguezal) e XI (duna) do art. 3º da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, poderá ser emitida desde que:

I – demonstrada a importância da substância mineral, pelo órgão setorial;

II – detenha o título de outorga de uso da água;

III – somente a frente de lavra poderá ocorrer sobre as áreas de maior restrição definidas no caput deste artigo.

Artigo. 6º. Os depósitos de rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de beneficiamento e de infra-estrutura das atividades minerárias, poderão se localizar em APP em casos excepcionais reconhecidos pelo órgão ambiental. 

Art. 7º. Poderá ser considerada de utilidade pública a atividade minerária de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa ou destinada a fins balneários em APP, inclusive em nascentes, desde que obedecidos os requisitos dispostos nos artigos 4, 5 e 6, a outorga de uso da água e das demais legislações que regulam a matéria.

Art. 8º. As atividades de aproveitamento mineral em APP, já licenciadas até a data da resolução, devem requerer sua adequação no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, junto ao órgão ambiental competente.
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